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Alfenas, 25 de outubro de 2024. 

CIMLAGO - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO LAGO DE 

FURNAS 

Assunto: Autorização de Adesão – Munícipio de Bom Sucesso – MG. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de veículos automotores 

diversos, conforme especificações e condições descritas no Anexo I e demais disposições do 

Edital, em atendimento aos municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário Dos Municípios Do Lago De Furnas – CIMLAGO. 

Processo Licitatório: 006/2024 

Pregão Online: 006/2024 

Em face à solicitação, feita pelo município de Bom Sucesso, estado de Minas Gerais, 

encaminhado ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO 

LAGO DE FURNAS – CIMLAGO - referente à adesão à Ata de Registro de nº 004/2024, 

advinda Pregão Eletrônico 006/2024 para futura e eventual aquisição de veículos 

automotores diversos, conforme especificações e condições descritas no Anexo I e demais 

disposições do Edital, em atendimento aos municípios consorciados ao Consórcio 

Intermunicipal Multifinalitário Dos Municípios Do Lago De Furnas – CIMLAGO, seguem os 

itens, quantitativos e valores totais: 

Item Descritivo Und. Quant. Valor Total  

em Reais  

35 ÔNIBUS ESCOLAR RURAL – ORE I Ônibus com 
capacidade de carga útil líquida de no mínimo 
3.000kg. novo zero km. Capacidade mínima 
de 29 (vinte e nove lugares) estudantes 
sentados mais o condutor e deve ser 
equipado com dispositivo para transposição 
de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), 
para embarque e desembarque de estudantes 

UND 01  591.600,00 
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com deficiência ou com mobilidade reduzida, 
que permita realizar o deslocamento de uma 
ou mais poltronas do salão de passageiros do 
exterior do veículo ao nível do piso interno. 
Potência mínima de 130 cv, movido a diesel. 
Garantia mínima de 12 meses sem limite de 
quilometragem fornecida por concessionaria 
autorizada ou fabricante. Conter 
concessionária no Estado de MG. Primeiro 
emplacamento em nome do município. 
Entende-se por ônibus novo aquele adquirido 
através de fabricante / montadora, 
concessionária ou revendedor autorizado, 
sujeito às regras impostas pelo Código de 
Transito Brasileiro – CTB. 

 

Assim, fica AUTORIZADA a referida adesão, respeitando os quantitativos legais. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos à disposição para maiores 

esclarecimentos. 

Atenciosamente,  

 

 

 

Fausto Costa 
Secretário Executivo do CIMLAGO 
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